
diário oficial Nº 36.093  47Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Aulas Suplementares– 96h
Gratificação de Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 65%
Subtotal

4.792,96
318,69

2.300,62
3.834,37
5.607,76
16.854,40

Proventos proporcionais a (10.950 dias de 10.950 dias) que corresponde a 100% 16.854,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150506
PORTARIA AP Nº 5.045 de 13 de Novembro de 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/1062168 
E SISPREV Nº 2024.04.4411P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §§ 
1º, 2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 
77/2019 combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 
e o artigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo 
Único da Lei nº 10.007/2023; Portaria nº 296/2013-GS/SEDUC (publicada 
no DOE de 14.03.2013) c/c Ofício n° 541/2012 - SAGE/SEDUC; art. 131, 
§ 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 36, parágrafo único, da Lei nº 
5.351/1986 c/c. 8º, inciso IX, da Lei Complementar Federal nº 173/2020, 
AFONSO GOMES DE SOUSA, mat. nº 632029502, no cargo de PROFESSOR 
CLASSE II, nível H, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Estado de Educação – SEDUC, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$ 15.378,89 (quinze mil, trezentos e setenta e oito reais e 
oitenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação de Magistério – Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada

Gratificação de Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade

Vantagem Pessoal – Convênio Vestibular
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.840,66
302,29

3.872,53
432,03
444,25

5.487,13
15.378,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150509
PORTARIA AP Nº 4.837 DE 28 DE OUTUBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/69713 e 
SISPREV Nº 2024.04.4250P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; acordo firmado 
entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Estado do 
Pará nos autos da Ação Ordinária de Cobrança do Processo nº 0008829-
05.1999.814.0301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 1º, 
inciso III, e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989;; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SARA MARIA DE CARVALHO 
ALVES, matrícula nº 93041/1, na função de ENFERMEIRO, pertencente ao 
quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública do Pará – 
SESPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.934,87 
(sete mil, novecentos e trinta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Escolaridade – 80%

Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

2.053,54
1.839,97
246,42

1.149,98
2.644,96
7.934,87

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150516
PORTARIA AP Nº 4.986 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2022/1210492 E 
SISPREV Nº 2024.04.4372P.

O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III, IV, V e §§1º, 2º, 3º 
e 7º da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 combinado com o art. 
7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da Lei Complemen-
tar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021; 
art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO DIOGO DOS 
SANTOS, mat. nº 3222993/1, na função de Auxiliar Administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Assistência Social, 
Trabalho, Emprego e Renda – SEASTER, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$2.112,00 (dois mil e cento e doze reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

1.320,00
792,00

2.112,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150517
PORTARIA AP Nº 4.936 DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2020/1076979 e 
SISPREV Nº 2024.04.4326P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso VIII, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, ELZA PAIXÃO BARBOSA, 
mat. nº 501360/1, na função de Professor Classe Especial, Nível I, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 7.528,89 (sete mil 
quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e nove centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação Magistério - VPNI

Adicional por Tempo de Serviço – 50%
Total de Proventos

4.769,12
375,21

2.384,56
7.528,89

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150520
PORTARIA AP Nº 5.113 DE 21 DE NOVEMBRO DE 2024
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/787840 
E SISPREV Nº 2024.04.4461P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, in-
ciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 com-
binado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 36 da 
Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei Complementar 
nº 142/2021; Acórdão nº 30.761/97, proferido nos autos do Processo de 
Mandado de Segurança nº 0002760-85.1996.8.14.0000, que tramitou no 
Tribunal do Estado do Pará; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sin-
dicato dos Servidores Públicos do Estado do Pará nos autos da Ação Ordi-
nária de Cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou 
na 2ª Vara de Fazenda de Belém; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, SERGIO GUEDES PEREIRA, 
mat. nº 21237/2, na função de Engenheiro Agrônomo, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca 
- SEDAP, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$22.190,40 
(vinte e dois mil, cento e noventa reais e quarenta centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base Decisão Judicial
Vencimento Decisão Judicial SISPEMB – 12%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

6.879,46
825,54

6.164,00
8.321,40
22.190,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de janeiro de 2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1150523


